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                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 05, de 26 de FEVEREIRO de 2020.
Delibera pela reprogramação dos saldos no FMDCA/2019, para o exercício de 2020 no CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 26 de fevereiro de 2020, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família, sito à Rua Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo/Paraná;

RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar a reprogramação de superávit dos saldos no Fundo Municipal dos Direitos da Criança do Adolescente do ano de 2019 para o exercício de 2020 no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo-Paraná, sendo um total de R$ 755.406,63 (Setecentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e seis reais e sessenta e três centavos) a saber:
· Fonte 00880- Campanha Legal: Pacto pela Criança - Imposto de Renda:                    R$ 694.341,79;
· Fonte 10130- SEDS/FIA- Crescer em família: R$ 11.574,21;
· Fonte 10131- SEDS/FIA- Programa SCFV: R$ 439,69;
· Fonte 10132- SEDS/FIA- Programa Liberdade Cidadã: R$ 6.093,70;
· Fonte 10134-  SEDS/FIA- Fortalecimento do Atendimento as crianças e adolescentes vítimas de violência: R$ 2.678,76;
· Fonte 10177- SEDS/FIA- Programa de Fortalecimento dos Conselhos Tutelares:        R$ 25.273,69;
· Fonte 10203- CEAS/SEJUF- Incentivo CMDCA: R$ 15.004,79.
Art. 2º - Aprovar a utilização do saldo de rendimentos para o exercício de 2020.

Art. 3º. Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 26 de fevereiro de 2020

IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA

Gestão 2019-2021
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